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MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N'.009/2019

EDITAL DE CONVOCACÃO

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato

Grosso toma público que nos termos da Lei n' 8.666 de 21106193, com as alterações subsequentes a

abertura de piocesso iiaitutório para contratação de empresa especializada na execução de obras de

pavimentação asfálticâ em TSD e capa selante, sinalização viária e passeio público na cidade de santo

intônio dó LesteMT, conforme planilhas orçamentarias, cronograma íisico linanceiro e projetos em

un.*o. pod".a participar do certame pessoa jurídica que tenham adquirido edital e que sào

cadastrados no setor competente desta Prefeitura.
A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia 30 de

setembro de 20l9,em sala designada pela comissão de licitação na Sede da Prefeitura Municipal de

Santo Antonio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 7:00 as 1 1:00 h e das

l3:00 as 17:00 h. no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste situado a rua A, 367

Jardim santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:

(licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antonio do Leste - MT, l2 de setembro de 2019.
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cÍetariada pelo segundo.

AÍtigo 3'- As avaliações de imôveis, qrjos os valoíes foÍem difeíenles dos
valores fxados na pauta dê cobÍança do lTBl, deverâo ser precedidas de
ÍequerirÍÉnlo do inleÍessado e posterior emi§§ão de laudo de avaliaÉo,
com a paÍticipação ativa de no minimo 03 (lrês) membros integrantes da
c!missão.

Artigo,í'- Esta Poítaria enlrará em ügor na dala da sua publicação.

Artigo 5e - Revogam-se as disposi@es em contrário.

GABINETE DO PREFE|rO.

EM: 12 DE SETEMBRO DE 2.0í9

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria Municipal de AdministraÉo e Planejamenlo e
Publicada poí afixaÉo em locâl de costurne, conÍorme disposto na Legis-
laçáo em vigor.

RONALDO MARNNS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

\- AVISo oE UCITAçAO - TOi,IADA DE PREçoS 009/2019

IiIODALIDAOE: ÍOMADA DE PREçOS No. 009/20í9

EDTTAL DE CONVOCAçÂO PROCESSO N. ,t 1,a/20,t g/Cpupp

A Comissâo de Licitação da PrefeituÍa l\,lunicipal de Santo Antonio do Les-
te, Estadode Mato Grosso toma público que nos termos da Leinô 8.666 de
21106/93, com as alteíaçôes subsequentes a aberlura de processo licitató-
do para contratação dê ompÍEsa ospeclalizada na execução ds obrâs
de pâvimghtaçáo asÉltlca em TSD o capa sêlante, 3inalização viária
e passeio público na cidado de Santo Antônio do LosteriÍT, conforme
planllhas orçâmentarias, cÍonograma Íisico financalro e pÍolstos em
anêxo. Podeé paÍticipar do certame pessoa juridica que tenham adquiri-
do editale quê são cadaslrados no setoí competente desla prefeilura.

A abertura dos processos dar-se-á às 0E..00rroías do dia 30 de setembrc
de 2019, em sala designada pela comissão de licitação na Sede da pre-
feitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT.

O edital completo poderá seí adquirido das 7:00 as 11:00 h e das 13:OO as
17:00 h, no PÍêdio da Preíeitura Municipalde Sanlo Antonio do Leste situa-
do a Íua A. 367 Jardim Santa tnês, teleÍone (66) 348&1080 - 348&14S9 _

. ]488-1292 ou pelo E-mail: (licltacao@s6ntoantoniodolesto.mtgov.br).

Santo Antonio do Leste - MÍ, 12 de setembro de 2019.

ER]KS MATOS OA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÂO DE LICITAçÃO

Portaria n..39012019 de 23 dê agosto de 2Oí9

Lest€, Estado de Mato Grosgo, no uso de suas atribuiçóeg legais o;

RESOLVE

PREFEIÍURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.o 43212019.

DE: t0 DE SETEMBRO DE 20.t9

Arreía a portâÍia no 3s,r,2ois quo "dêsisnasêrvido*".r",:_"_":.1i:- i ffij::il:'ffi""1"i1ffii"1,i;t;'ll*,1,#;ffi:§:'":t"iffi:§J;
nhar P,oc6sso Licitâtó,io no íOOI2Oí9, pregão presoncial no Oí5/ZOiS, I i" 1"1" 

""t 
r"ssem transcritos o Edital e seus anexos.e dá outras pÍovidêncies".

MTGUEL JosÉ BRUNETTA, prsfsiro Municipat de santo Antônio oo I 
cúusuu enlMElRA: oo oBJETo DA LlclraçÃo

diâriomunicipal.org/mt/amm . wlvw.amm.org.br 182

13 de SetembÍo de 2019 . Jomal Oficial ElêtÍônico dos Municipios do Estado de Mato cÍosso . ANO XIV I N" 3.313

Cynthia Flávia Moíais CarÍijo lArtigolo-Atteraoartigo.todapo.tariano3g4polg,parasubstituiroseryi-

PaÉgraÍo único - A Comissâo será presidida pelo píimeiro titular e se- I doÍ Rodrigo Rezende OliveiÍa - Técnico em lníormática pelo servidor Eliel
Marcos Araújo - Chefe do Setor de lníormática, onde passará a constaÍ a

. seguinte redação:

Ar$go l'- Destgnar os setuidoÊs Wovedon Ancf,ln o PeÊí.a de Souza -
Assistente de Contabilklade, ElblMat@s Anújo - Cheíe do Sclú,r de lotot-
mática e Alécio Taíaíel Junior - Caotdenadot do Selor de Cofiry'9,s, pa,"
acampaôhar o PROCESSO uc,TÀTôRtO t? 10ü2019, qREGÀO pRE-

SENCIAL No 015/2019, a sêr /.'alizado no úa 30 de agosto de 2019,
na Sedê da Prêleítura Municipal de Santo Antonio do Lesto, sala do Licita-

çõe§

Anlgo 29 - Determinaí que a Secretaria Municipal de AdministraÉo e
Planejamento que tome as providências necessárias para o qlmprimento

desta Portaria.

Artlgo 30 - Esta Podaía entÍará em ügor na data da sua publicaÉo.

Artigo ilo - Revogam -se as disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: '10 DE SETEMBRO OE 2019

MIGUEL JosÉ BRUNETÍA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secíetaria de AdministíaÉo e Planejaínento e publicôda

por afxação em local de coslurn€, @nÍorme na legislaÉo em vigor.

RONALDO MARNNS DE ÂiTORIM

GERENTE DE CIDADES

coNTRATo N. lí0/20i9 - pREGÂo ELETRôNtco No o2or2oí9

CoNTRATO N. íí0/2019

PREGÃo ELETRôNtco No o2or2oí9

PROCESSO ADMTNTSTRAÍVO 10612019

O MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO OO LESTE, |NSCÍiIO NO CNPJ SOb O

n' 04.2'17.362/0001-90. sediado em Santo Antônio do Leste/MT, na rua A
n" 367, Jardim Santa lnês, CEP - 78.628{00, Santo Antõnio do Leste-MT.
por intermédio da Secrsta,ia Municlpal ds Saúdo, neste ato represen-
tado pelo PíeÍeilo Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA. brasiteiro,
casado, íesidenle e domiciliado a Rua das Araras, M 587, Baino Centro.
CEP 78.628-000. nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, portador
da Cédula de ldentidade - Regisiro cerat Nô 1.427.577 SSp/pR e inscÍito
no Cadastro de Pessoa Física do Ministéíio da Fazenda sob o M 326.034.
369.53, neste municipio, doíavante designado CONTRÂTANTE, e a em-
presa DISTRIBUIOORA MERISIO LTDA, pessoajurtdicâ inscÍita no Ct{pJ
sob no í8,337.759/000í-20, com sede na Rua Sergipe, no S39, bairÍo: A-
vorada - F.ancisco Beltrào - pR CEp: 85.601-040. neste ato representa_
da pelo SÍ, Eduârdo Merisio, poÍtador do RG: 5957353.í s inscrlto no
CPF sob o númoro 029.298.039.67doravante denominada simplesmen-
te de CONÍRATADA, clnsiderando o constante no processo licitatório no
106/2019 , pregâo eletrônico n" 020/2019 . e em observánda ao dispos-
to na Lei n' 8.666/93, e denais noÍmas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o
presenle Conkato nos seguintes lermos e condiçóesi

I - OA AUTOR|ZAçÂO E L|CÍTAçÃO: O presenre Contrato é cetebrddo
em decoÍência da aulorizaçáo do SÍ. pÍeíeito Municipal, constante do pro-

'1.í. Âquisição de mêdicam6nto, confoÍmê dgcisão iudicial do podeÍ
Judiciárlo do Estado de Mato Grosso processo no ,! OO3OS2-29.20í 9.8.
1í.0037

Assinado Digitalmente


